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Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública o Conselho Municipal de Desportos de 

Divinópolis, órgão cuja finalidade é de organizar, difundir e fiscalizar a prática dos desportos neste 
Município. 
 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
Divinópolis, 14 de setembro de 1981. 
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